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P REFEITURA MUNICIPAL
A G U D O S

LEI N° 3 .24S DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.001.
;cFI XA PRAZO PARA INÍCIO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO
DAS UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL
AUTORIZADA PELA LEI NO 2.910 DE 17 DE JUNHO DE
1.9 98 , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

JOSÉ CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos. Estado de São
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais, faz saber que a Câmara MUnicipal aprova e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art~ ~ Fica fixad o o prazo de 01 (um) ano, a contar dr! data da publicação da
presente Lei, para que se tenha inicio as obras de construção das unidades habitacionais de
CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL, autor izada pela lei nO 2.910 de 17 de
j unho de 1.998..

§ único - Caso as obras não lenham sido iniciadas no prazo estipulado no
artigo anterior, a área deverá ser revert ida ao pat rirnôruo da Prefeitura Nu mopal de Agudos.
indepe ndentemente de qualquer aviso, notifi cação. interpe lação ou ecêo j udicial.

Art. 2° · Esta t e entrar á em vrqor na data de sua publicação, revogadas
parcialmente as osooscões do artigo 30 da l ei nc 2.910 de 17 de j unho de 1.998.

Prefeitu ra Municipal d,.-Aª U , 28 de~ovembro de 2.001.
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